
 
 
 
 

 

 

 
Clube do Pessoal da EDP 

Delegação de Lisboa 
 
 

CONCURSO CONVÍVIO 
 

PESCA DESPORTIVA DE ÁGUAS INTERIORES 
 
 
1. ORGANIZAÇÃO 

 
1.1 A Secção de Pesca da Delegação de Lisboa do Clube do Pessoal da EDP, leva  a efeito no 

dia 25 de Outubro de 2008, um convívio piscatório Inter-.Delegações, constituído por: 
  

- Concurso de Pesca a realizar na vala de Santa Justa situada no Couço; 
- Almoço no restaurante “O Manuel” em Coruche e distribuição de prémios. 

 
Podem participar no convívio, sócios do Clube, conjuges e filhos e convidados da Delegação de 
Lisboa. 
 
Os participantes no concurso devem ser portadores de uma das licenças previstas no 1º, do Artº 53º 
do Decreto-.Lei nº 44623. 
 
1.2 O Concurso será disputado individualmente e por equipas na modalidade de pesqueiros 

numerados de permanência obrigatória. 
 
1.3 Colectivamente a prova será disputada por equipas de quatro (4) elementos previamente 

designados, podendo cada Delegação inscrever o número de equipas que desejar, mas só a 
melhor será classificada.  

 
 
INSCRIÇÕES 
 
2.1 A data limite para a recepção das inscrições é 17/10/2008. As inscrições poderão ser feitas das 
seguintes formas: 
 

- Por carta para: Avª Defensores Chaves, 4C * 1000 – 117 Lisboa 
- Por Telefax para: 210017176 
- Pelos Telefones: 210017173/4 até às 17.30 Horas. 
- Por E-Mail: clubeedp.lisboa@oninet.pt 
 

      Em qualquer dos casos deverá ser indicado o nome do Delegado.  
 
2.2  O custo das inscrições será a seguinte: 
 
 Individuais (com direito a almoço) ………. € 12,00 
 
2.3  Os acompanhantes que não pesquem, podem inscrever-se só para o almoço, pagando € 10,00  
        
 
 
 
ORGANIZAÇÃO DA PROVA 
 
3.1  A concentração será em Santa Justa, antes da passagem da ponte, à esquerda junto ao 
chafariz. 
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3.2  A área da prova será em Santa Justa, com um único sector.  
 
3.3 O sorteio dos pesqueiros terá lugar no local da concentração na presença dos Delegados das 
Equipas que ao acto queiram assistir. 
 
3.4 A organização fornecerá uma ficha de pesagem e classificação que deverá ser apresentada no 
acto da pesagem. 
 
3.5  A pesagem do pescado será feita no pesqueiro, tendo em atenção que os concorrentes devem 
manter vivos os exemplares capturados. 
 
3.6 A área privativa de cada pesqueiro é de 15 metros, sendo 7,5 metros para cada lado da 
bandeirola indicativa do número do pesqueiro. 
 
3.7  A declaração das classificações e a entrega dos prémios terão lugar  após o almoço. 
 
 
HORÁRIO GERAL DA PROVA 
 

O horário geral da prova será a seguinte: 
- Concentração, sorteio e instruções …………………………… 7,00 Horas 
- Saída para os pesqueiros  …………………………… 7,30 Horas 

Inicio da engodagem        …………………………… 8,25 Horas 
Inicio da prova   …………………………… 8,30 Horas 
Final da prova    ……………………………          12,30 Horas 

 
 
CLASSIFICAÇÕES 
 
5.1  O apuramento das classificações será determinado mediante a atribuição de um (1) ponto por 
grama de peso do pescado, considerando-se as fracções superiores a vinte (20) gramas. 
 
5.2  As classificações individual e colectiva, serão determinadas pelo processo da classificação por 
lugares. Na classificação colectiva, à falta de um concorrente na equipa será atribuído o número de 
pontos igual ao número de inscritos e mais dois (2). Ao pescador que nada tenha pescado, será 
atribuído o número de pontos igual ao número de inscritos e mais um (1). 
 
5.3  Os desempates processar-se-ão da forma seguinte: 

- Individualmente: Mesma classificação e sorteio para os prémios. 
- Colectivamente: 1º pelas melhores classificações individuais; 

        2º pelo maior peso total; 
        3º por sorteio. 

 
5.4  Serão considerados para o efeito de classificação todos os exemplares capturados, com ou sem 
medida, desde que seja respeitado o determinado no ponto 8.1 deste Regulamento. 
 
 
JÚRI E DIRECÇÃO TÉCNICA 
 
 A designar oportunamente. 
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PRÉMIOS 
 

Serão atribuídas taças e trofeus: 
 
7.1  Às equipas classificadas até ao 5º lugar e medalhas aos seus componentes. 
 
7.2  Aos individuais classificados, no mínimo, até ao lugar correspondente a 25% dos participantes, 
mas nunca abaixo do 10º lugar. 
 
7.3  Ao vencedor absoluto (maior peso). 
 
 
ACTUAÇÃO DOS CONCORRENTES 
 
8.1 È obrigatória a utilização de “manga” de malha de tecido a fim de permitir a devolução à água 
dos exemplares capturados em boas condições de vida. Caso os exemplares apresentados à 
pesagem estejam mortos, poderá a organização desclassificar os exemplares em dúvida. 
 
8.2  Não é permitido colocar dentro da “manga” pedras ou qualquer outra forma de peso, com o fim 
de esticar a “manga”. 
 
8.3  Só é permitido retirar a “manga” da água, caso tenha peixe, após a chegada do pescador ao 
pesqueiro. 
 
8.4  Só é permitido engodar forte nos cinco (5) minutos que antecedem a prova. Após o inicio desta, 
só é permitida engodagem ligeira e discreta. 
 
8.5 Os concorrentes podem montar o número de canas que entenderem, mas somente uma única 
poderá estar em acção de pesca, com um único anzol simples. 
 
8.6 Não é permitida a pesca ao fundo. A chumbada a utilizar deverá ser suportada pela bóia. 
 
8.7 Após entrada dos concorrentes na zona do pesqueiro e até final da prova, não é permitida 
qualquer ajuda. 
 
8.8 Não é permitido entra dentro de água para exercer a acção de pesca. 
 
8.9  Toda a acção de pesca termina rigorosamente ao sinal sonoro a emitir para o efeito. Se um 
concorrente nesse momento já estiver a trabalhar um peixe, pode finalizar a sua captura sem prejuízo 
do acto da pesagem. 
 
8.10 Cada concorrente deverá guardar o lixo que eventualmente venha a fazer, por forma a que a 
área privativa do seu pesqueiro fique limpa. 
 
 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 Qualquer falta ou acto anti-desportivo que contrarie este regulamento leva à desclassificação do 
concorrente que a praticar. 
 
9.2  Qualquer reclamação deverá ser entregue ao júri, por escrito, pelo delegado, no prazo de 30 
minutos após terminada a pesagem, com autenticação de duas testemunhas. 
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9.3  A desclassificação de um concorrente por prática anti-regulamentar ou anti-desportiva não 
implica a desclassificação da equipa onde estiver integrado. A pontuação a atribuir á 
desclassificação será a correspondente ao número de inscritos e mais cinco (5). 
 
Rege-se este concurso pelo presente Regulamento, devidamente aprovado pela Direcção da 
Delegação de Lisboa, em 4 de Setembro de 2001. Nos casos omissos vigorarão as deliberações do 
júri. 
 
A organização declina toda e qualquer responsabilidade pelos acidentes que os concorrentes 
possam sofrer durante a sua participação na prova. 
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CONCURSO CONVÍVIO 
PESCA DESPORTIVA DE ÁGUAS INTERIORES 

 
BOLETIM DE INSCRIÇÃO 

 
Clube                                     
                                        
 
Morada                                
                                    
 
Código Postal     -                          
 
Telefone           Fax            Telemóvel          
 
E-Mail                                        
 

 Nome Nº Empregado Nº Sócio 

   

   

   

A
 

   

   

   

   

B 

   

   

   

   

C
 

   

   

   

   

D 

   

 
Delegado                                     
 

Data _____/ _____/ _______ 

 

                                                                                                       _________________________________ 


